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Ata de Registro de Preços nº 5/2026 PE 90188.2025

Processo nº 00610256.001050/2025-08

  

O Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, com
sede à Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 730, Cidade Alta, Natal (RN), inscrito(a) no CNPJ
08.241.754/0001-45, neste ato representada ato representado pelo Secretário ALEXANDRE MOTTA
CÂMARA, inscrita no CPF 538.596.694-00, nomeado por Ato da Governadora Maria de Fátima Bezerra,
considerando o resultado da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para Registro de
Preços, resolve registrar os preços das empresas, indicadas e qualificadas nesta Ata, de acordo com a
qualificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto
Estadual nº 32.449/2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Aquisição de Medicamentos - VITAMINAS nos termos abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM
Nº
REGISTRO
M.S.

CMED ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT MARCA/FABRICANTE/DENOMINAÇÃO
COMERCIAL (Quando houver)

PREÇO
UNIT.

1 1108500280026 508302701157418 

ÁCIDO
ASCÓRBICO 100
MG/ML
SOLUÇÃO
INJETÁVEL 5 M

AMP 98.000 FARMACE-CE(CE) 0,8060

3 Registro no M.S.: 

NOTIFICADO
-

ÁCIDO
ASCÓRBICO 500
MG

COM 45.300 AIRELA(SC) 0,1088

6 1134300720031 511600204119411
ÁCIDO FOLÍNICO 15 
MG

COM 8.400 HIPOLABOR-M(MG) 2,3233

10 1134302180024 511624070050504 TIAMINA
100mg/mL

AMP 6.100 HIPOLABOR-M(MG) 4,9000



11 1256802230052
528531602119416

 
TIAMINA 300
MG

COM 30.400
PRATI DONAD(PR)

  0,2300

 

2.1. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico, que a precedeu, na íntegra, o presente
instrumento de compromisso.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS

3.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

3.2. Os preços registrados poderão ser majorados, em decorrência de fato superveniente e de
natureza econômica, capaz de comprometer o equilíbrio econômico-financeiro da Contratada, por
solicitação motivada da interessada ao Gabinete do Secretário de Estado da Saúde Pública.

3.3. O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas
analíticas, que comprovem a sua procedência, tais como: justificativa técnica fundamentada
demonstrando o fato extraordinário e seu impacto, listas de preços dos fabricantes, notas fiscais de
aquisição atuais e da época da proposta, índices oficiais ou setoriais que evidenciem variação anormal,
matérias primas ou de outros documentos julgados necessários – que embasaram a oferta de preços por
ocasião da classificação e as apuradas no momento do pedido.

3.4. A ausência da documentação mínima exigida no item anterior impedirá a abertura do
processo de realinhamento, ensejando o arquivamento liminar do pedido.

3.5. A assinatura da presente Ata de Registro de Preços implica compromisso do fornecedor
com a manutenção dos preços registrados pelo prazo de vigência, assumindo os riscos ordinários do
mercado, incluindo eventuais flutuações sazonais previsíveis no custo dos insumos.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – TROCA DE MARCA

4.1. É admitida, em caráter excepcional e justificado, a substituição da marca do produto
registrado na Ata de Registro de Preços, desde que mantidas integralmente as especificações técnicas,
qualidade, desempenho e demais condições originalmente pactuadas.

4.2. A troca de marca não será autorizada por motivos de conveniência comercial, variação
cambial, aumento de preços, sazonalidade ou qualquer outra oscilação previsível do mercado, conforme
já disposto na cláusula de realinhamento de preços. A responsabilidade por tais riscos permanece
integralmente com a fornecedora, em consonância com o compromisso assumido ao firmar a ata.

4.3. A solicitação de troca de marca deverá ser formalizada pela fornecedora mediante
requerimento dirigido ao gerenciador, instruído obrigatoriamente com:

I - Justificativa técnica circunstanciada demonstrando o motivo da solicitação,
com destaque para a inviabilidade de fornecimento da marca originalmente registrada,
seja por descontinuidade de fabricação, impossibilidade de aquisição no mercado ou
força maior;



II - Laudo técnico, catálogo ou ficha técnica da nova marca proposta, comprovando
sua equivalência ou superioridade em relação ao produto originalmente registrado,
quanto a especificações, qualidade e desempenho;

III - Declaração expressa de que o valor unitário do item não será majorado em
razão da substituição proposta;

IV - Documentos que demonstrem que a substituição não causará prejuízo à
Administração e que será mantida a vantajosidade da contratação, em atenção ao art.
5º da Lei nº 14.133/2021.

4.4. A análise da solicitação caberá à equipe técnica responsável e seguirá fluxo interno pré-
definido.

4.5. Somente após a aprovação formal da solicitação pela autoridade competente, a
fornecedora estará autorizada a efetuar a substituição da marca. O fornecimento de produto divergente
da marca registrada sem autorização expressa da Administração ensejará a aplicação de penalidades,
conforme previsto na legislação vigente.

4.6. O deferimento da troca de marca não altera as condições da Ata, permanecendo
integralmente válidas as cláusulas relativas a prazos, obrigações, penalidades e demais disposições
contratuais.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por
igual período com renovação dos quantitativos, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.2. De acordo com o art. 178, parágrafo único, do Decreto Estadual nº 32.449/2023, o prazo de
vigência será contado a partir da publicação do extrato da Ata no PNCP e Portal de Compras do Estado do
Rio Grande do Norte.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido. sem
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pelo órgão
gerenciador:

I - pelo decurso do prazo de vigência;

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito, fato
do príncipe, em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na Ata, mediante
demonstração suficiente;

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas;



V - em razão de substancial alteração das condições de mercado.

7.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, por meio de processo de cancelamento, será formalizado por despacho da Secretaria de
Estado de Saúde Pública.

7.3. A solicitação da FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ao órgão gerenciador a aplicação das penalidades
previstas na nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.

7.4. A cláusula anterior não se confunde com a possibilidade de que o contratado tenha direito
à extinção do contrato em casos de atraso ou repetidas suspensões, previstas no art. 137, § 2º, da Lei nº
14.133/2021.

7.5. A fornecedora não poderá recusar, suspender ou condicionar o fornecimento dos itens
registrados nesta Ata sob a justificativa de inadimplência ou pendência de pagamento relacionada a
outras Atas de Registro de Preços, contratos ou empenhos firmados com o mesmo órgão ou com
quaisquer outros entes da Administração Pública. Caso a fornecedora entenda haver pendência financeira
em outro instrumento contratual, poderá adotar os meios legais e administrativos cabíveis para sua
resolução, sem prejuízo da integral execução das obrigações assumidas nesta ata.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA NOTA DE EMPENHO E DO POSSÍVEL CONTRATO

8.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas através do
envio da Nota de Empenho pela FORNECEDORA. Como também poderá ser formalizado contrato,
conforme minuta acostada ao instrumento convocatório.

8.2. A FORNECEDORA será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu
vencimento.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO POR ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

9.1. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, ainda que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador.

9.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem manifestar seu interesse junto à Secretaria de Estado de
Saúde Pública.

9.3. O pedido de adesão deve ser formalizado por meio do PNCP e o contato com o setor
responsável pelo gerenciamento deve ser feito via e-mail (epa.sesaprn@gmail.com).

9.4. Caberá à FORNECEDORA beneficiada da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

9.5. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de
Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços.

9.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

9.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a



ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

9.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

9.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do Edital.

10.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência
desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma
ocorra após seu vencimento.

10.3. A fornecedora obriga-se a manter atualizados todos os seus dados de contato, incluindo
endereço eletrônico, telefone, nome e e-mail de responsáveis comerciais e técnicos, durante toda a
vigência da Ata.

10.4. Via de regra, a fornecedora declara, de forma expressa e irrevogável, que manterá os
preços registrados inalterados durante toda a vigência da Ata, conforme pactuado no processo licitatório,
assumindo integralmente os riscos ordinários de mercado, salvo nas hipóteses excepcionais previstas.
Ficam ressalvadas as situações previstas na cláusula terceira.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Natal (RN), como domicílio legal, para qualquer
procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente.

 

Por estarem de acordo, assinam a presente Ata:

 

ALEXANDRE MOTTA CÂMARA

Secretário de Estado de Saúde Pública

 

Mayra dos Santos Pereira da Câmara

Pregoeiro (a)

 

FORNECEDOR

 

FORNECEDOR DROGAFONTE LTDA

CNPJ 08.778.201/0001-26



ENDEREÇO Rua: Rodovia Br-101, Norte S/Nº- KM 56.6 Jardim Paulista, Paulista- PE CEP: 53409-
260

TELEFONE (81)2102-1819

DADOS
BANCÁRIOS

BANCO DO BRASIL- Cod. Do Banco: 001 Agência: 3433-9- Conta Corrente:
nº13.705-7- Empresarial Recife

E-MAIL pregaoeletronico@drogafonte.com.br

 

CONTATOS ÚTEIS

E-mail da Equipe de Procedimentos Auxiliares: epa.sesaprn@gmail.com

E-mail do Gabinete da SESAP: gs.sesap@gmail.com

E-mail do FES/RN: fesrnsesap@gmail.com

Documento assinado eletronicamente por EUGENIO JOSE GUSMAO DA FONTE NETO, Usuário
Externo, em 29/01/2026, às 13:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º
do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 38934414
e o código CRC 879819BC.

 

Referência: Processo nº 00610256.001050/2025-08 SEI nº 38934414

https://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec-n-27.685-2018-Institucionalizacao-do-SEI-RN.pdf
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